
I]STADO IN RIO DE JANEIRO

CÂTARA MuHIcTpet, m T{SNDES

ÇÁBINqIE DA PRESTDNCIA

PORTARIA N O 87, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a concessão de Íerias ao
servidor Paulo Cesar dos Santos Nora
Júnior, da Câmara Municipal de Mendes.

O PRESIDENTE DA CÂMARA I\4UNICIPAL DE MENDES, NO USO dC

suas atribuiçôes Iegais e regimentais,

Considerando as disposições contidas nos art. i26 a 135 da Lei
Municipal no 1.46912011, bem assim o Inciso XVII, do art. 7o da Constituição
Federal de 1988;

Considerando o requerimento protocolizado sobre no 1044, de 17
de novembro de 2023 e as manifestações coladas e o reconhecimento do
direito ao gozo de férias.

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder ao servidor efetivo Paulo Cesar dos Santos
Nora Júnior, (matr. nq 114), do Quadro Permanente de Pessoal da Câmara
Municipal de Mendes/RJ, a fruição de 30 (trinta) dias de férias, no periodo
compreendido entre 02 a 31 de janeiro de 2024, referente ao período
aquisitivo l2l0U2O22 à lUOl/2023.

Art.2a - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaÇão,
todavia, surtirá seus legais efeitos em 02 de jane de 2024.
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